
P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã O  

 

OUTORGANTE  

Nome:         ,nacionalidade: 

   , estado civil:     , profissão:

    , portador(a) da Carteira de Identidade:  

  , e CPF n.     , residente e 

domiciliado(a) na Rua/Av.     , n.  

 , complemento:    , bairro:               

 ,cidade:     /MG, Tel.:                                       . 

OUTORGADOS EDMUNDO DINIZ ALVES, OAB/MG 79.546, FREDERICO GUIMARÃES 

FONSECA, OAB/MG 79.837, HELBERTH RODRIGUES RIBEIRO, OAB/MG 

81.496 e HAMILTON GOMES PEREIRA, OAB/MG 102.335, todos brasileiros, 

os quatro primeiros casados, os demais solteiros, residentes e domiciliados em Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório situado na Av. do Contorno nº 

3.505, 13º andar, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

CEP 30.110-917. 

 

PODERES  Para, com os poderes de representação perante o foro em geral, em conjunto ou 

separadamente e independentemente de ordem de nomeação, propor contra quem de 

direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, inclusive quando se tratar 

da Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, autarquias e demais entidades de 

administração indireta, Seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-o. Os Outorgados poderão, para tanto, desistir, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber importâncias, receber e dar 

quitação. Os outorgados poderão, ainda, representar o outorgante perante registros 

civis, juntas comerciais do país ou outras autoridades federais, estaduais ou 

municipais, podendo, enfim, tudo o mais praticar para o perfeito desempenho do 

presente, como se o ato praticado estivesse expressamente previsto neste mandato, 

que poderá, inclusive, ser, no todo ou em parte, substabelecido, podendo, ainda, os 

outorgados revogarem tais substabelecimentos, ficando eles, todavia, obrigados a 

informar ao Outorgante sobre os substabelecimentos outorgados ou revogados, 

podendo ainda, representar o outorgante, perante pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado, e ainda com os poderes da cláusula “ad negocia”. 

______________________________________________________________ 

A PRESENTE DESTINA-SE, ESPECIALMENTE PARA O MANUSEIO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DERIVA DE AÇÃO COLETIVA 

JUIZADA PELA ASPRA/MG, BUSCANDO O RECEBIMENTO DE 

RECOMPOSIÇÃO SALARIAL ADVINDA DE PERDAS GERADAS PELA 

URV. 

 

 

Belo Horizonte,        de                           de 2018       . 

 

           

outorgante 


